
Defensoria Pública 
S A N T A C A T A R I N A 

Defensoria Pública-Geral 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

ATESTO, na condição de Defensor Público-Geral do Estado de Santa 
Catarina e de ordenador primário da Defensoria Pública Catarinense, que o Projeto 
de Lei Ordinária que "Autoriza a Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina a 
transferir recursos para o custeio de despesas do Conselho Nacional das Defensoras 
e Defensores Públicos Gerais (CONDEGE) e dá outras providências", está adequado 
orçamentária e financeiramente à Lei Orçamentária Anual (LOA), e compatível com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e ao Plano Plurianual (PPA) vigente, 
encontrando-se, cumpridas, portanto, as determinações constantes no art. 16, 1 e li, e 
art. 17, §1 º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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